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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

COORDENADORIA JURiDICA

Sonro Riro/PB, l3 de iulho de 2023.

PROCESSO ADM|N|STRAilVO N". 252l2O23

Assunlo: Regislro de preços porc conlrolosõo de empreso especiolizo poro fornecimenlo,
instoloção e monulençõo do rede semoÍórico, íornecimenlo e implontoçõo de sinolizoção
verlicql e horizonlol, visondo olender os demondos do Superintendêncio Execulivo de
Mobilidode Urbono no município de Sonlo Rito/PB.

EMENTA

Direito Adminielrolivo. Pregõo Eletrônico. Reglslro de
pÍêços poro conlÍotoçõo de empeeo especiollza paro
fornecimenlo, instoloçõo e münulêngõo do Írdê
semofórico, Íornecimenlo e implontogão de einolizaçôo
veÉicol e horizontol, visondo qlender os demqndoa do
Superintendêocio Execulivo de Mobilidode Urbonc no
município de Sonlo Riro/PB. Cumprimenlo.
Prosseguimenlo.

Trolo-se do Processo Adminislrotivo n". 252/2023, Registro de preços poro

cônrroioçôo de empreso especiolizo poro fornecimento, instoloçõo e monutençõo do rede

semofórico, fornecimenlo e implontoçõo de sinolizoçõo verticol e horizontol, visondo otender os

demondos do Superintendêncio Executivq de Mobilidode Urbono no município de Sonto Rito/PB, do

quol se requer onólise iurídico do formolidode do procedimento de Pregõo Eletrônico de no.

064/2023.

Alé o momento deste porecer, os outos forom regulormente formolizodos e

enconlrom-se instruídos com os seguintes documenlos, no que importo à presente onólise:

\

PARECER JURíDICO

RETATORIO

o) Monifestoções iécnicos solicitondo e iustificondo o necessidode do
controloçõo e oulorizoçõo do outoridode competentei

b) Termo de ReÍerêncio;

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:46. Validação: 0EA4.372A.76A7.6A1D.9403.775C.532F.A578. 
Parecer jurídico. Doc. 77039/23. Data: 18/09/2023 11:38. Responsável: Jose Alves de Morais.

476

476



c) Cotoçõo de Preços e Mopo CompoÍotivoi

d) Minuto do Editol, Termo de Referêncio, Minuto do Ato de rêgistro dê

Preço, Minuto do Controroi 6,§'
Após o breve relotório, possemos à onólise do conlroto.

ANÁTISE

Prefociolmente, ossevere-se que o Presenle monifestoçõo tem por reÍerêncio os

elementos constonles dos outos do processo odministroJivo em epígrofe'

Este porecer se Perfoz sob o Prismo estritomente iurídico, nõo lhe sendo possível

odentroÍ à onólise do conveniêncio e do oportunidode do prótico de otos odminislrotivos e nem

oindo monifestor-se sobre os ospectos de noturezo eminentemente técnico-odministrotivo.

Verificomospelosdocumeniosconslonlesdosoutosqueosprocedimentosiniciois

poro oberluro de procedimento licitoiório forom corretomente observodos'

Possondo, desto formo, à onólise iurídico, o ortigo 1' do Decreto n'' 1O'O24/19

regulomento que o pregõo no modolidqde Eletrônico, foi criodo poro o oquisiçõo de bens e o

controtoçõo de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenhorio' e dispõe sobre o uso do

dispenso eleirônico. no quol continuo o descriçõo de "bens e serviços comuns"' definidos' de formo

um tonio quonto imPrêciso, como "oqueles cuios podrões de desempenho e quolidode Possom ser

obietivomente deÍinidos pelo edilol, por meio de especificoções usuois de mercodo", preceituodo no

oriigo 3o, ll do referido Decreto.

Muito se discule sobre o obrongêncio do oplicoçõo dêste inslrumento licitotório'

como vinho sendo onolisodo suo interpretoçõo oo orligo l" do Lei n'' 1O'52O/O2, tendo no

doutrino interpreioções tonto reslritivos quonto omPliolivos. No entonto, pode-se ofirmor, com cerlo

lronquilidode, que bens e serviços comuns sõo oqueles que nõo demondom significotivos exigêncios

lécnicos e que podem ser encontrodos com focilidode no mercodo'

Decreto no

de comuns.

Portonto, o modolidode escolhido se omoldo oo Princípio do Legolidode' do

.1O.O24/2019, tendo êm visio que os bens o serem licilodos enquodrom-se no conceito

O Sistemo de Registro de Preços estó disciplinodo no ortigo 15, inciso ll e §§ I "

o ô. do Lei n" 8.ôóó, de 2l de iunho de 1993, conslondo no orf. 
,l l do Lei n.. 1o.52ofo2 quel.

te C€

íã
\$_
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\
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"As compros e controtqçõês de bens e serviços comuns, no ômbito do Uniõo,

dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios, quondo efetuodos pelo

sistemo de registro de preços previsto no orl. l5 dq Lei n'. 8.óó

lunho de 1993, poderõo odotor o modolidode de pregõ
regulomento especiÍico. "

É importonle ressoltor que o Sistemo de Regislro de Preços SRP

modolidode de liciloçõo como os preyistos no ort. 22 do Lei n' 8,666/1993 e no ort. 'l

?
lO.52O/O2. É umo moneiro de reolizor oquisições de bens e controlqções de serviços de formo

porcelodo, isso porque no SRP, o Administroçõo PÚblico nõo fico obrigodo o controlor.

Jó o utilizoçõo do Sistemo de Registro de Preços no ômbito do Município de

Sonto Rito estó regulomêniodo pelo Decreto Municip ol n', 38/2017, disciplinondo o cobimenlo em

seu ort. 30, Yerbisj

Art.3" O Sistemo de Registro de Preços poderó ser odotodo nos seguintes

hipóteses:
| - Quondo, pelos corocterísticos do bem ou serviço, houver necessidode de

conlroloçõês f requenles;
ll - Quondo for conveniente o oquisiçõo de bens com previsõo de entrêgos

porcelodos ou controloçõo de serviços remunerodos por unidode de medido

ou em regime de torefo;
lll - quondo Íor conveniente o oquisiçõo de bens ou q controloção de serviços

poro otendimento o mqis de um órgôo ou entidode, ou o progromos de

9OVerno;
lV - Quqndo, pelo nolurezo do obieto, nõo for possível definir previomenle o

quontitotivo exoto o sêr demondodo pelo Administroçôo;
V - Poro controloçõo de bens e serviços de informótico, obedecidos os

configuroções, especificoções e o legisloçõo vigente;

Vl - Porà oquisiçõo de imunológicos, inseticidos, medicomenlos, moterioi5

médico hospitolores, drogos, insumos Íormqcêulicos e outros insumos

estrolégicos, necessórios oos otendimenlos dos usuórios do Sistemo Único de

Soúde, com entrêgos imediolos e/ou porcelodos;
Vll - ielo dificuldode de ploneiomento e de conclusõo dos licitoções nôo for
possível limilor o termo Íinol de vigêncio dos conlrolos oo limite do crédito

orçomentório;
VlÍ - quondo o respectivo dotoçõo orçomentório nõo houver sido oindo

oprovodo;
lX - Quqndo houver olrqso no liberoçõo dos recursos finonceiros pertinentes'

Porógrofo único. Seró focultodo à Administroçõo, quondo do oquisiçôo de

bens Lspecificodos no item Vl deste ortigo, proceder ô compro utilizondo o

Sistemo de Registro de Preços do Ministério do SqÚde e de entidodes

vinculodos, desde que corocterizodo o vonlogem econômico'

O Art.7'do decrelo suprocifodo estobelece que o licitoçõo poro registro de

preços seró reolizodo no modolidode de concorrêncio, do tipo menor preço, nos termos do Lei no

8.óóó, de 1993, ou no modolidode de pregõo, nos lermos do Lei no 1o.52O/O2, e seró precedido

de omplo pesquiso de mercodo.

3

noô .§

\.,

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:46. Validação: 0EA4.372A.76A7.6A1D.9403.775C.532F.A578. 
Parecer jurídico. Doc. 77039/23. Data: 18/09/2023 11:38. Responsável: Jose Alves de Morais.

478

478



PoÍtonto, de iguol formo, resto presente o legolidode poro que o p roce ento

sejo reolizodo no modolidode Pregõo Eletrônico, medionte SRP, conforme preceiluo " q.fig8 ly
Decreto Municipol n". 38/2017. .' lo\..

Quonto oo Editol do certome, isso pelo minuto oferiodo o esse órgõo con

vislumbro-se olendimento do disposto no Ar1.2O'do DecreÍo 1O.O24/19, ossim poslo:

"Arr. 20, A fose exlêrno do pregõo, no formo eletrônico, seró iniciodo com o

convocoçõo dos interessodos por meio do publicoçõo do oviso do editol no

Diório Oficiql do Uniõo e no sítio eletrônico oficiol do órgôo ou do entidode
promoloro do licitoçôo.
Porógrofo único. No hipótese de que trolo o § 3" do ort. lo. o publicoçõo

ocorreró no imprenso oficiol do respectivo Estodo, do Distrito Federol ou do
Município e no síÍio eletrônico oficiol do órgõo ou do entidode promotoro do
licitoçõo. "

Poro efeilo do que deveró conter no Editol o ortigo 3'do mesmo Decreto legol,

preceiluo!

éo

N'b

"Art. 3" Poro {ins do disposto neste Decreto, considero'se,

| - Aviso do edilol - documento que contém:

o) o definiçõo preciso, suficiente e cloro do obieto;
b) o indicoçõo dos locois, dos dotos e dos horórios em que poderó ser lido

ou obtido o editol; e
c) o endereço eletrônico no quol ocorreró o sessão pÚblico com o dotq e o

horório de suo reolizoçõo;
ll - bens E serviços comuns - bens cuios podróes de desempenho e quolidode

possom ser obietivomente definidos pelo editol, por meio de especificoçóes

reconhecidos e usuois do mercodo;
lll - bens e serviços especiois - bens que, por suo olto heterogeneidqde ou

complexidode técnico, nõo podem ser considerodos bens e serviços comuns,

nos lermos do inciso ll;
lV - Estudo Íécnico preliminor - documento consiitulivo do primeiro etopo do

plonejomento de umo controtoçôo, que coroclêrizo o interesse pÚblico

envolvido e o melhor soluçõo oo problemo q ser resolvido e que, no hipótese

de conclusôo pelo viobilidode do controtoçõo, fundomento o termo de

reÍerênciq;
V - Lonces intermediórios - lonces iguois ou superiores oo menor ió ofertodo,

porém inÍeriores oo úllimo lonce dodo pelo próprio licitonte;

Vl - obro - construçõo, reformo, Íobricoçõo, recuperoçõo ou omplioçõo de

bem imóvel, reolizodo por execuçôo diÍelo ou indiretoi
Vll - serviço - otividode ou coniunto de otividodes destinodos o obter

determinoJo utilidode, intelectuql ou moteriol, de interesse do odministroçõo

público;
Vlll - serviço comum de engenhorio - otividode ou coniunto de otividodes que

necessitom do porticipoçõo e do ocomponhqmento de profissionol

engenheiro hobilhodo, nos lermos do disposto no Lei no 5'194, de 24 de

deiembro de l9óó, e cuios podrões de desempenho e quolidode possom

ser obietivomente definidos pelo odministroçõo público, medionte

especificoções usuois de mercodo;
lX - Sistemo de Codostrqmento Unificodo de Fornecedores - Sicqf -

Íerromento informolizodo, integronfe do plotoÍormo do Sistemo lntegrodo

de Administroçõo de Serviços Gerois - Siosg, disponibilizodo pelo Ministério

do Economio, poro codostromento dos órgõos e dos entidodes do

odministroçõo público, dos empresos pÚblicos e dos porticipontes de

4

v
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procedimentos de liciloçõo, dispensou inexigibilidode promovidos pelos

órgõos e pelos entidodes integrontes do Sistemo de Serviços Gerois -Sisg;

X - Sistemo de dispenso eletrônico - Íerromentq informotizodo, inlegronte
do plotoformo do Siosg, disponibilizodo pelo Ministério do Economio, poro
o reolizoçôo dos processos de controtoçõo direto de bens e serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenhorio; e
Xl - termo de referêncio - documento eloborodo com bose nos estudos
técnicos preliminores, que deveró conter:
o) os êlementos que embosom o oyoliqçôo do custo Pelo odministroçõo
público, o portir dos podrôes de desempenho e quolidode estobelecidos e
dos condições de entrego do obieto, com os seguintês informoções:
l o deÍiniçõo do obieto conirotuol e dos métodos poro o suo execuçõo,
vedodos especificoções excessivos, irrelevonles ou desnecessórios, que

e

nrcod) o reloçõo dos documentos essenciois à verificoçôo do quol

e econômico-finonceiro, se necessório;
e) os procedimentos de fiscolizoçôo e gerenciomento do controto ou do olo
de registro de preços;
Í) o prozo poro execuçõo do contÍoto; e
g) os sonções previstos de Íormo obietiYo, suficiênte e cloro.

§ 1" A clossificoçõo de bens e serviços como comuns depende de exome

predominontemente fótico ê de noturezo técnico.

§ 2'Os bens e serviços que envolverem o desenvolYimento de soluções

específicos de nolurezo intelectuol, científico e técnico, cqso possom ser

definidos nos fermos do disposto no inciso ll do coput, serõo licitodos por

pregôo, no formo eletrônico. "

registro de preços, oTodovio, quondo do reolizoçõo de liciÍoçõo poro

instrumento convocotório deveró contemplor. olém do estobelecido nos

no

normolivos que

Art. 40 do leiregulomenrom o modolidode licitoiório escolhido, bem como o descrito

8.666/1993 e o descriro no ort. 10, Decreto Municipol n".38/2017.

Referente oo disposto no ort. lO, lol dispositivo foz referêncio o itens mínimos

que o instrumento convocolório poro licitoçõo poro registro de preços deve oborcor. veiomosr

Art. lO. O editol de licitoçôo poro regislro de preços observoró o disposto

nos Leis n'
8.óóó, de 1993, e n' l0'520, de 2002, contemplondo, no mínimo'

l- A especiÍicoçôo ou descriçõo do obleto, que explicitoró o coniunto de

elementos necessórios e suficientes, com nível de precisõo odequodo poro o
corqcterizoçõo do bem ou serviço, inclusive definindo os respectivôs unidodes

de medido usuolmente odotodos;
ll - Estimqtivo de quontidodes o serem odquiridos pelo órgôo gerenciodor e

órgõos pqrticipontes;
lll - estimqtivo de quonÍidodes o serem odquiridos por órgõos nõo

poriicipontes, observodo o disposto no § 4" do ort, 27 ' no coso de o órgõo
gerenciodor odmitir odesões;
lV - Quontidode mínimq de unidodes o ser colodo, por item, no coso de

bens;
V - Condições quonto oo locol, prozo de entrego, formo de pogomento, e

nos cosos de serviços, quondo cobível, frequêncio, periodicidode,

limitem ou frustrem o competiçõo ou o reolizoçõo do
2. o volor estimodo do obieÍo do licitoçõo demonstrodo

\o?

\Y
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corocterísticos do pessool, moteriois e equipomentos o serem utilizodos,
procedimenlos, cuidodos, deveres, disciplino e controles o sêrem odotodos;
Vl - prozo de volidode do registro de preço, observodo o disposto no coput
do ortigo I 5;
Vll - órgõos e entidodês porticipontes do registro de preço;
Vlll - modelos de plonilhos de custo e minutos de controtos, quond
lX - Penolidqdes por descumprimento dos condições;
X - Minuto do oto de regislro de preços como onexoi e
XI reolizoçõo periódico de pesquiso de mercodo Poro comp
vontoiosidode.

Após onólise do inslrumenlo opresentodo, conslolou-se que o editol f;i

eloborodo em hormonio com os diÍomes do ort. 40 do lei no 8.666/93 e Decreto Municipol no.

38/2017, destocondo-se o clorezo e obieiividode do objelo do liciroçõo, o previsõo de requisitos

pertinentes oo obieto do certome como condiçõo de hobilitoçõo, fixoçõo de critério obielivo poro

iulgomento dos propostos, prozos legois respeiiodos poro impugnoçõo oo editol, oberluro dos

propostos e iulgomento de recursos.

Reolizodo o oPresêntoçõo iurídico o quol se submele todo

procedimento de Sistemo de Regislro de Preços - SRP, concluímos que esló o regulor.

e quolquer

Portonto, hó legolidode quonto o escolho do modolidode e moneiro de suo

execuçõo, ossim como no odoçõo do sistemo de registro de preços.

Deste modo, opós os consideroções ocimo e fundomenlodo no legisloçõo

vigente, é de se concluir que o editol do Pregõo Eletrônico é o normo que regeró todo o

procedimenlo licitotório. vinculondo os licitonÍes e o Administroçõo oos seus termos.

Possemos à conclusõo.

coNctusAo

Ante oo exposto, todo o procedimento legol estó de ocordo com os podrões

legois, OPINAMOS pelo prosseguimento do processo odminislrotivo n'.252/2023, que dó origem

oo Pregõo Eletrônico n'. O6a/2023.

No mois, todo o processo êstó de ocordo com os dilomes legois insculpidos no

Decretos Municipois n"s. O79 /2021 , O38/2O17 e Lei 8.óóó/93.

E o po recer; S.M.

DREONNI DR

6

RANIE

Coordenodor Jurí co

U
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ne252l 2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 054/2023

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA OE MOBILIDADE URBANA, SEMOB

ObJEIO:REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E

IMPTANTAçÃO DE SINALIZAçÃO VERTICAL E HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

DA SU PERINTENDÊUCIE TXECUTIVN DE MOBILIDADE URBANA NO MUNICíPIO DE SANTA RITA-

PB.

RETATÓR IO DE APRESENTACÃO DE MOSTRAS

Em 27 de Julho de 2023 a empresa licltante Sinalvida Dispositivos de Segurança Viária Ltda,
inscrita sob o CNPJ 04.523.923/0001-89, teve sua proposta comercial temporariamente acelta
como classificada em primeiro lugar na etapa de lances do referido processo licitatório.

Conforme convocação realizada no dia 27 de julho de 2023, a empresa Sinalvida Dispositivos
de Segurança Viária Ltda tomou conhecimento da data a ser dado inÍcio ao processo de
apresentação de amostras, conforme previsto no item 7.4 do Anexo I - Termo de Referência
do referido edital, que determinou a data da realização das amostras para o dia 0l de agosto
de 2023, conforme publicado em diário oficial e informações enviadas através de

correspondência eletrônica (email).

Seguem condições exigidas no item 7.4 do edital:

Conforme previsto no processo, a empresa Sinalvida Dispositivos de Segurança Viária Ltda foi
devidamente informada sobre o local de demonstração dos equipamentos a serem avaliados
nesta etapa, determinado para ser realizado na sededa SU PERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE

MOBILIDADE URBANA - SEMOB - SR, localizada à rua Quatro de Outubro, 56 - Liberdade, Santa
Rita - PB.

No dia 01 de agosto, deu-se início ao processo de avaliação de amostras pela equipe técnica
designada pelaSEMOB.

Os equipamentos e sistema foram avaliados conforme determinações dos item7.4.1, Fatores
de Avaliação, do referido edital.

7.4 APÀESENTAçÃo DE AMoSTRAS

A empresa licitante que foí classificada em primeiro lugar, como parte do procerso lícitatório, será
convocada pêra apresentar num prazo de 10 dias os seguintes equipamentos/sistemas como amostre:

a. Controlador eletrônaco de tráÍego, 04 fases, com capacidade de operação cent.alizada e módulo de
comunicação com tecnologia 4G integrado com sistema central de controle de tráfego â tempg
fixo;

b. Sistcma inÍormatizado de gêstão da manutcnção semafórica.

Os equipamentos/sistemâs deveíão seÍ instalâdos em local indicado pela PREFETTURA MUNIC|PAL DE

SANTA RITA / PB no prazo de 5 diâs após convocação, com o objetivo de avaliação e compíovação de
atendimento â todos os requisitos minimos exigidos nestê TERMO DE REFERÊNCtA.

Câso elgum equipamento ou sistema deixe de atender a alguma caracteÍistica técnicã erigida, a lacitante
será desclassificada do certame.

')Qq
4"
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Ííac

A empresa arrematante esteve presente durante todo o período solicitado pela SE

finalidade de efetuar a etãpa de avaliações, além de ter realizado suporte técni
todos os itens a serem avaliados pudessem ser demonstrados conforme exigido pela equipe
técnica da SEMOB.

Seguem abaixo os parâmetros e características técnicas avaliados, incluindo os resultados das

avaliações realizadas:

a) Controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada
e módulo de comunicação com tecnologia 4G integrado com sistema central de
controle de tráfego a tempo fixo

b) Sistema informatizado de estão da manuten ão semafórica.

O controlador possui, pelo menos, duas entradas
independentes para atuação de pedestres, podem ser

X

O controlador possui display progrâmador integrâdo ao
equipamento que permite realizar todas as

configurações do mesmo, sem a necessidade de
X

O controlador vigora de imediato qualquer alteração na
programação do plano em execução, no próprio ciclo ou
no ciclo seguinte ao que foi introduzida a alteração,

x

O controlâdor possui circuito de monitoração para

ausência de cor vermelha por fase semafórica, induzindo
â operação no modo amarelo intermitente em caso de

X

O controlador possui módulo de comunicação de dados
com tecnologia 4G que permite alterações de planos, x
agendamentos, envio de relógio, veriflcãção de fâlhas e

reinicialização do mesmo de forma remota utilizando
sistema de controle de tráfego para controladores com

operação em tempo flxo, conforme especiÍicações
técnicas?

X

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo
permite ã reinicialização remota do controlador de

X

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo
permite Monitoramento de falhas e modo de

x

O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo
permite programação ou alteração, total ou parcial da
tabela de planos e parâmetros de temporização dos

x

O sistema permite o registro de todas as ocorrências
identificadas na infraestrutura da sinalização semafórica

x

O sistema permite o acompanhamento dos serviços e
preenchimentos de laudos pelos técnicos responsávêis
dos serviços em campo através de terminal portátil tipo

x

O sistema permite o registro de reclamações de usuários
rêferentes a problemas na sinalização semafórica, x

O sistema permite a visualização e acompanhamento das

viâtuÍas de atendimento em mapa georreferenciado x

O sistema permite a emissão de relatórios gerenciais,

conforme especificações técnicas?
x

AIENDE?
ITEM AVALIADO

srM NÃO

ATENDE?
ITEM AVÂIIADO

srM NÃO

«'
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Conclusão:

Após avaliações realizadas, conforme informações descritas ao longo deste relatório, a

comissão de avaliação considera que as amostradas apresentadas pela licitante Sinalvida

Dispositivos de Segurança Viária Ltda foram APROVADAS na etâpa de apresentação de

amostras, tendo demonstrado aprovação em sua totalidade aos itens exigidos no referido
edital.

lmagens e fotos do processo de avaliação:

1- demonstração do controlador eletrônico de tráfego.
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M
4,2 - demonstração do Sistema informatizado de gestão da manutenção semafórica.
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Santa Rita,02 de agosto de 2023.

Comissão ava liadora:

Diretor Administrativo Financeiro
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ESTADO OA PARÂIBA

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRÁçÃO E 6ESÍÃO
coMrssÃo PERMANENÍE DE r-rCrrAçÃO

Pãssivo circulante + Passivo Não Circulante

7.4.2.1 A Iicitante que apresentar resultâdo menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros e

econômicos (índice de liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no item

2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, capital mínimo ou patrimônio

líquido mínimo conforme previsto no § 3e Art.31. Oa Lei 8'666/93

7.4 APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS

A empresa licitante que Íor classiÍicada em primeiro lugar, como parte do processo licitatório, será

convocada para apresentar num prazo de 10 dias os seguintes equipamentos/sistemas como amostra:

a. controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada e módulo de

comunicação com têcnologia 4G integrado com sistema central de controle de tráfe8o a tempo

fixo;
b. Sistema informatizado de gestão da manutenção semâfórica.

Os equipamentos/sistemas deverão ser instalados em local indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANÍA RITA / PB no prazo de 5 dias após convocação, com o objetivo de avaliação e comprovação de

atendimento a todos os requisitos mínimos exigidos neste TERMO OE REFERÊNCIA'

Caso algum equipamento ou sistema deixe de atender a alguma característica técnica exiSida, a licitante

será desclassificada do certame.

a)

7.4,1 FAÍORES DE AVALIAÇÃO

controlador eletrônico de tráfego, 04 fases, com capacidade de operação centralizada e módulo de

comunicação com tecnologia 4G integrado com sistema central de controle de tráfego a tempo fixo

ITEM AVALIADO
ATEN DE?

SIM NÃO

O controladoÍ possui, pelo menos, duas entÍadas

independentes para atuação de pedestres, podem ser

associadas à demanda de fases distintas do controlador,

conforme especif técnicas?

,(

o controlador possui display programador integrado ao

equipamento que permite realizar todas as confiSurações

do mesmo, sem a necessidade de equipamentos

acessórios, conÍorme es ifi técnicas?
r

O controlador vigora de imediato qualqueÍ alteração na

programação do plano em execução, no próprio ciclo ou no

ciclo seSuinte ao que foi introduzida a alteração, conforme

especiÍicações técnicas?
X

I
À

L]CI)
.â.t\(ry)
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w
ESÍAOO OA PARAI8A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÂO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

agêndamentos, envio de relógio, verificação de falhas e
reinicialização do mesmo de forma remota utilizando
sistema de controle de tráfego para controladores com

operação em tempo fixo, conforme especificações

técnicas?

b) Sistema informatizado de Bestão da manutenção semafórica.

ITEM AVALIADO
ATENDE?

stM NÃO

O sistema permite o registro de todas as ocorÍências

identificadas na inÍraestrutura da sinalização semafórica

de forma a possibilitar o acompanhamento de falhas,

conforme especifica técnicas?
X

O sistema permite o acompanhamento dos serviços e
preenchimentos de laudos pelos técnicos responsáveis

dos serviços em campo através de terminal portátil tipo
tablet ou smartphone, conforme especificâções

tecnicas?

*

O sistemã permite o re8istro de reclamações de usuários

referentes a problemas na sinilização semafórica,

conforme es ecificações técnicas?
v

O sistema permite a visualização e acompanhamento

das viaturas de atendimento em mapa Seorreferenciado
através de sistema de rastreãmento via GPS "/
O sistema permite a emissão de relatórios gerenciais,

conforme especificações técnicas? x

7.5 qUALIFICAçÂO TÉCNICA:

CertidãodeRegistroeQuitaçãodePessoaJurídica,emitida pelaentidadeprofissionalcompetente (CREA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da reBião a que

estivervinculada,comvalidadenadatadalicitação,quehabilitemaempresaparâoramodoobjetodalicitação,cump
rindo alegislação em vigor;
Comprovação de aptidão para desempenho técnico - operacional (empresa) de atividãde pertinente e

compatível com o obietoda licitação, mediantê apresentação de âtestâdo(s) fornecido(s) por pessoas

juridicas de

direitopúblicoouprivado,devidamenteregistradonoCREA,acompanhado(s)da(s)respectiva(s)Certldão (ões) de

v
O sistema central de contÍole de káÍego a tempo fixo
permite a reinicialização remotâ do controlador de tráfego,
conforme especif icações técnicas?

X
O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo
permite Monitoramento de falhas e modo de

funcionamento do controlador de tíáfego, conforme
especiÍicaçóes técnicas?

X
O sistema central de controle de tráfego a tempo fixo
permite programação ou alteração, total ou parcial da

tabela de planos e parâmetros de temporização dos

controladores de tíáfegos do tipo centralizáveis, confoÍme

especificaçôes técnicas?

7.5.7

, ^'\,.,Lr
40
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SINALV It)I\
Oirdíilas de Solu.arfJ Y,i , tlda

Recife, 31 de julho de 2023.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB,

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMAOB

At. SêcÍetário Municipal de Mobilidade Urana

CONVOCAçÁO PARA REAUZAÇAO DE PROVA DE CONCEITO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Offl2023 CREDENCIAL

Prezada,

SINALWDA DISPOSITTVO§ DE SEGURANCA WÁRIA LTDA., empresa

na condiçâo de arrematante do ceftame acima exposto, e em atendimento à

convocafo da M.D. Pregoeira, conforme termo de referência item -7.4, utliza-se do

presente para credenciar o funcionário a seguir descrito para à realização de prova de

conceito , cujo objeto é a coNTÍuTAçÃo DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA

FORNECIMENTO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE REDE SEMAFóRICÂ,
FORI{ECIMEITTO E IMPLATTTÂçÃO DE SINALIZÂçÃO VER,TICÂL E HORIZONTAL,

VISANDO ATENDER AS DEíI,IAI{DAS DA SUPERINTEilDÊilCIA EXECUTIVA DE

MOBILIDADE URBATTA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB

O epresentante acima citado, poderá excecer todos os atos necessários ao bom

cumprimento de todas as etapas do ceftame, especialmente o acompanhamento da

execução de todos os teste da prova de conceito a ser realizada no período de

0u 08 I 2023 à 0L I 08 I 2023.

Atenciosamente,

Assunto

Referente:

Assinãdo deforma digital por
GUSTAVO ANTONIO NOBREGA DA
stLvA 84RRO537985607404
Dàdos: 2023.07.31 1 I :1 5:49 -03'00'

srNALvrDA Drsposmvos DE sEcuntrçl wÁnra lrol
cusrAvo A. NósREel ol s eannos - sócro DTREToR

GUSTAVO ANTONIO
NOBREGA DA SILVA

BARROS:47985607404

slMrvtDA DlsposlTrvos DE sEGunÂNçÁ vúRIA Lma
Av. Presid€rte outsa no 12, *te - 2 - Imbiribeira - RÊcifePÉ

cEP: sl.20G235 - CNPI No 04.523.921/0001-89
wYYrí.§neh/ire,cDm,br

,ã',J>

.b_rL

@
:\

b;

JOEL ALVES DA SILVA . CPF 036 367 684 84

Impresso por convidado em 22/10/2025 09:46. Validação: 0EA4.372A.76A7.6A1D.9403.775C.532F.A578. 
Parecer jurídico. Doc. 77039/23. Data: 18/09/2023 11:38. Responsável: Jose Alves de Morais.

494

494



í,e Lt,

I4'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE *SIN

DISPOSITfVOS DE SEGURANÇA VTÁRIA LTDA-, COM CONSOLTDAÇÃO

BERNARDO AMARAL LIM()NGI, brasileiro, divorciado, engenheiro eletrônico,
CREA O3O.5I8-D PE/FN, n" do CPF O3O.921.9O4-32, n'do RG 5.417.860 SSP/PE,

residente e domiciliado na Rua Jacobina, n" l3O, Graças, Recife/PE, CEP 52.o1 l-18o;

GUSTAVO ANTÔNIO NóBREGA DA SII,VA BARROS, brasileiro, casado em
regime de comunhão de bens, comerciante, n" do cPF 479.a56.o'74-M, n" do RG
3.069.899 SSP/PE, residente e domiciliado n:r Rua Coronel Joaquim Cavalcante, n" 377,

^mparo, 
Olinda,iPE, CEP 53.025-0 1 O;

LENO GUIMARÃE§ NEVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, cngenheiro civil, CREA 088.769-D SP, n" do CPF O33.O15.878-36, n" do RG
4.963.4074 SSP/SP, rcsidente r: domiciliado na Rua José Nunes da Cunha, n" 14l,
apartamento 1Ot, Piedade, Jaboatào dos Guararapes/PE, CEP 54-410-28O;

l,UtZ- B^LTAR BUARQUE DE GUSMÃO, brasileiro, casado em regime de

comunhão de bens, engenheiro civil, CREA 21.465-D PE/FN, n" do CPF 382.115.304-
06, n" do RG 1.699-l14 SSP/PE, residerte e domiciliado na Avenida Beira Rio, n" 1219,

apartamento 7O1, Torre, Recife/PE, CEP 5O.710-1lO; c

MAURicIo DoMtNGuEs DA SILV.{, brasileiro, casado em regime de comunhão de

bens, engenheiro civil, CREA O17.858-D PEIFN, n" do CPF 427.t395-2214-91. n" do RG
2.293.505 SSPiPE, residente e domiciliado na Estrada de Aldeia, PE-o27, Km 5' s/n'
CXPST 7O2, Aldeia, Camaragibe/PE, CEP 54.'792'990.

Sócios da sociedade timitada de nome empresarial SINALI'IDA DISPOSITIVOS DE
SEGURANÇÀ vlÁRIA LTD^, çonstituida lcgalmente por contrato socia[ devidamente

arquivado na Junta Clomercial do Estado de Pemambuco, sob NIRE n" 2620.129.'143-6.

em 19 dc junho de 2oot, com sede na Avenida Prosidente Dutra' n" 12' Lote 02'

Imbiribeira, Recife/PE, CEP 5l . l90-505, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídiça,&ÍF sob o no 04.523.923/OOOI -89' deliberam de pleno e çomum acordo

ajustarcm a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que tinha como objeto social a prestação de

serviços de projelo, consultoria técnica, planejamento, gestão e execução de obras de

construção civil em geral, construçio de obras de terraplenagem e infiaestrutura urbana'

rodoviária, ferroviária, portuária, aeroportuária, maritima e obras d'arte especiais;

mecanizaçâo de obras com locação de veículos, máquinas e equipamentos em geral'

22tO312022

Certifico o Regisho em 2210312022

..,. -t- Arquivamento 20229791379 de 2210312022PÍoloco|o 229791379 de 1910?,12022 N,RE 262012974§
JLEF Nomo da emprqsa SINALVIDA - DISPOSITIVOS DE SEGURANCA VIARIA LTDÂ

Este documento pode s€r vêÍiUcado êm htlp://íêdesim.jucepe.pe,gov.bÍ/autenticacaodocumentos/autenÚcácao.aspx
Châncela 85808376834705
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montagem, implanlação, operação e rnanutenção de sistemas e

sinalização gráfica, sinalização sernafórica, sinalizaçâo luminosa e ou
equipamentos dc segurança de trânsito e de iluminação de vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos, aeroportos e cm prédios públicos ou privados; exploraçào, gestão,

administração, operação, assessoria técnica, implantação. construção e manutenção de

estacionamentos em geral; e montagem, instalação, implantação, operaçào e manutenção
de sistemas e cquipamentos de gestão, monitoramento e fiscalizaçào de trânsito,
transporte e segurança púbtica, incluindo medidores de velocidade, equipamentos do

registro de avanço de semáforo vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização
de faixa exçlusiva, fiscalização de giro à esquerda, blitz eletrônica através dç OCR, p4§§4

q-JeL co'rilo objeto social a Prestaçào de serviços de projeto. consultoria técnica'
planejamento e fiscalização de obras de infraestrutura urbana, mobilidade c trânsito
(CNAE 7t.12-0lOO); execuçâo de obras de urbanização, como calçadas, travessias de

pedestres, canteiros centrais e praças (CNAE 42.13-8/OO\; montagem' implantaçâo,

operação e manutenção de sistemas e equipamentos de sinalização gráfica vertical e

horizontal (CNAE 42.1l-l/O2), montagem, imptantação, operação e manutenção de

sistemas e equipamentos sinalização senrafórica' sinalização luminosa e outros

dispositivos e equipamentos de segurança d§ trânsito e de iluminação de vias públicas,

rodovias, ferrovias, portos, aeropoíos e em prédios públicos ou privados (CNAE 43.29-

1/04); exploração, gestão, administração, operação, assessoria técnioa, implantação,

construção e manutenção de estacionamentos em geral (CNAE 52.23-l /OO): e montagem,

inslalação, implantação, operação, manutençi'Io e locação de §istemas e equipamentos de

gestào, monitoramento e Íiscalização de trânsito, transporte e segurança pública'

incluindo mcdidores de velocidade, equipamentos de registro de avanço de semáforo

vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização de faixa exclusiva, fiscalização

de giro à esquerda, central de vídeo monitorarnento e blitz eletrônica atravé§ de ocR
(CNAE 52.29-0199 e CNAE 77.39-0/99), podendo esse objeto social ser ampliado ou

mesmo restringido, de acordo com os interesses institucionais da própria sociedade'

CLÁUSUI-A SEGUNDA. O foro para o cxercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contlato social pernanece em RF-CIFE/PE-

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusutas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em

vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos

termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas
seguirttes:
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DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FIL

CLÁUSULA PRIMEIR,4.. A sociedade girará sob a denrrminaçào social "SINALVIDA
DISPOSITIVOS DE SEGUR-ANÇA VIÁRTA LTDA'.

CLÁUSULA SEG[INDA. A sociedade tem sede à Avenida Presidente Dutra, n" 12, Lote
02, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 5l-19o-5O5, onde está estâbelecida sua mariz, podendo

abrir e manter filiais, sucursais, escritórios ou outros estabeleçimentos onde lhes convier,
respeitadas as prescrições e exigências legais.

§ l" - A sociedade mantem Íilial estabelecida na Rua Coronel Delmiro Freire, n" 134, 1"

AndaÍ, Centro, Arcoverde/PE, CEP 56.510-130, que gira sob o CNPJ/MF n"
04.523.923/OOO3-40;

§ 2' - A sociedadc mantem Íilial estabelecida nâ Rua Jacinto Alves de Carvalho, n" 594,

Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, CEP 56.903-360, que Sira sob o CNPJ/MF
n" O4. 523.923 / OOO4-2 I ;

§ 3" - A sociedade mantem filial estabeleçida na Rua Doutor Porciúncula, n" 75, Loja 08'
Centro, Petrópotis/Rl, CEP 25.61O-l lo, que gira sob o CNPJ/MF n" M.523 -923 /OOO5-

02.

cLÁusuLA TERCEIRÂ. A sociedade lem como objcto social a pÍestação de scrviços
de projeto, consultoria técnica, planejamento e fiscalização de obras de infracstrutura
urbana, mobilidade e trânsito (CNAE 71.12-0l0O); exccuçào dc obras de urbanização,

como calçadas, travessias de pedestres, canteiros centrais e praças (CNAE 42. l3-8/OO);

montagem, implantação, operação e Inanutenção de sistemas e equipamento§ de

sinalização gÍáÍica veíiçal e horizontal (CNAE 42.11-l/02), m«tntagem' implantação'

operação e manutenção de sistemas e equipamentos sinalizaçào §emafórica, sinalizaçâo

luminosa e outros dispositivos e equipamentos de §egurança de trânsito e de iluminação

de vias públicas, Íodovias, t'errovias, portos, açroportos e em prédios públicos ou

privados (CNAE 43.29-llO4); exploração, Sestão, administração, operação, assessoria

técnica, implantaçào, construção e manutenção de estacionamentos ern geral (CNAE

42.23-l /OO); e montagem, in§talação, implantação, operação, manutenção e locação de

sistemas e equipamentos de gestão, monitoramento e fiscalização de trânsito, transporte

c segulança púbtica, inctuindo medidores de vclocidade, equipamentos de registro de

avanço de semáforo vennelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização de faixa

exclusiva, fiscalização de giro à esquerda, centÍal de vídeo monitoramento e blitz
cletrônica através de OCR (CNAE 52-29-0199 e CNAE 77.39-0/99)' podendo esse objeto

social ser ampliado ou mesmo restringido, dc acordo çom os interesses instituçionais da

própria sociedade.
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CLÁU§ULA QUARTA. O prazo de duração desta sociedade é de 50 (cinquenta) anos,
contados a partir da sua data de constituição" devendo o sócio que desejar retirar-se da
sociedade maniÍ'estaÍ e comunicar, por correspond&rcia específica, a sua resolução aos

outros sócios com antecedência de pelo menos 03 (três) meses.

Pârágrâfo único - A sociedade, cumprindo o prazo de sua duração, encerrará suas

atividades sociais com a observância das disposições legais e

DO CAPITAI, SOCIAI,

CLÁUSULA QUINTA. o capital social da sociedade é de RS

NOIIIE

§ f" - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, rnas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1.o52 da
Lei 10.4O6/O2. Cada quota é indivisivel e confere a seu titular o direito a um voto nas
deliberações sociais.

§ 2" - Os sócios não responderão subsidiarianrente pelas obrigações sociais, conlbrme
estabelece o artigo I .054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civit, Lei n" 10-406/20O2-

§ 3" - Nos casos de aumento de capital social, rodo sócio cotista terá assegurado, de acordo
com a própria legislação regente, o seu direito de preferência na subscrição das cotas que
lhe couber no capital social, observada a proporçào das quejá possuir na data de aurnento
a ser verificado-

§ 4" - Assim deliberada a necessidade de aumento de Capital Social, com acolhimento de
nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar-
se-á incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisào, indicando assim a
totalidade do aumento de capital social a ser promovido e a participação que nele poderá
ter cada sócio quotista, devendo os interessados manifestar o seu desejo nessa
participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua
efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da
cornunicação.

22t03t2022
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VALOR
LUIZ RAI,TAR BUÀRQUE DE GUSMÃO 58,OO l.740.oo0,oo
I-EN(} CUIMARÃES NEVES l5,oo 450.OOO,OO

BERNARDO AMARAL LIMONGI l5,oo 450.OOO,OO

MAURICI(, D()MINGUES DA SILVA 6,00 180.000,00
GUSTAVO ANTôNIO NÓBREGA DA STLVA BARROS 6.OO 180.o00,oo

'i-oTAl, I 00.oo 3.OOO.OOO,OO

ffi

á,

de reais), representado por 3.O00.0OO (três milhões) de cotas no valor nominal de RSt,úO-
(um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sôcios:
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ffi§ 5" - O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a
o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicàõãó,
frcará privado de participar do evento, renunciando assim desta mansira ao seu direito de
preferência, para que o outro sócio possa efetivar o aumento do capital social.

§ 6" - O aumento do Capital Social implica obrigatoriarnente em alteração do Contrato
Social.

CLÁUSULA sExTA. As cotas são indivisíveis e não poderão ser caucionadas, cedidas
ou transferidas a terçeiros sem consentimento dos outios sócios, aos quais fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência pÍira a sua
aquisição, caso postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

§ 1" - A proibiçâo expressa na cláusula antecedente impede, inclusive, a inclusão de
sócios pela apresentação das Çotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por
decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria
sociedade.

D.À A,DMINISTRAÇÃO

CLÁUsULA SÉTIMÀ. A administração da sociedade passa a ser exercida por todos os

sócios quotistas na qualidade de DII.ETORE§ sem denominação especifica, que são

investidos e autorizados a praticar, isolâdamente, todos os atos necessários à

administÍação ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivarnente, judicial ou
exúajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objcto social, inclusive os necessários à participação em processos

licitatórios, tais como assinar e apresentar documentação de habilitação, formular e
assinaÍ propostas téçnicas e cornerciais, lances, fazer impugnações. apresentar recurso§,

assinar coniatos, enfim, praticar todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam.
vedado, no entanto, Fazê-lo em atividades eslranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de tercairos, bem como onerar ou
alienar bens móveis ou imóveis da sociedade sem autorização de pelo menos dois sócios
que representem mais de 50olo do capital social.

§ l" - F-ica facultada a nomeação de adnrinistradores não pertencentes ao quadÍo

societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. I .06l da Lei
n" lO.4O6/20O2.

§ 2" - E vedado o uso ou emprego da denotninação social em transações ou negócios
estranhos aos objetivos e interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de tercairos, sendo considerados nulos todos os atos praticados

com infração deste dispositivo-
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§ 3' - No exercício da administração, é facultado aos DIRETORES a instituição de
procuradores para represeÍrtar a sociedade, com poderes de exercer todos os atos
administrativos em nome dos seus procurados.

§ 4" - Os sócios assinarão semprc em conjunto de pelo menos dois que totslize mais
de 507o do capltal soclal tudo o que se referir a movimentação tinanceira em instituições
públicas ou privadas, entre elas a assinatura de cheques, autorização de pagamentos,
movimentações bancárias, tlansfgrências e aberturas de contas.

§ 5" - É flrnção do DIRETOR designado como representante legal da empresa perante a
Secretaria da Recaita Federal, ou do PROCURADOR por ele nomeado, assinar e requerer
documentos, atualizar inforrnações cadastrais, solicitar, adquirir, renovar ou çançelar
ceÍificados d
equivalentes.

CLÁUSULÁ

igitais do tipo e-CNPJ, ICP Brasil, perante entidades ceíi

mensal, a título de "prolabore", observadas as disposições regultunentares pertinentes

DA PRESTAÇÃO DE C^UÇÃO

CI,ÁUSULA NONA. Os sócios gerentes ficam dispcnsados pela sociedade de prestar
caução em garantia da sua gestão social.

DO EXERCÍ('IO SO(.-IAL

CLÁUSULA DÉCIltlA. o ano civil comcça no dia I (um) de janeiro e se encerra no dia
3l (trinta e um) de dezembro, data em que scrão levantadas as Demonstrações FinanceiÍas
exigidas pelas novas noÍrnas de contabilidade adotadas após a convergência internacional
das IFRS e da legislação em vigor, catrendo aos sócios as paÍtes proporcionais nos Lucros
ou mesmo nos Prejuízos apurados em cada pcrÍodo-

§ lo - Apurados os resultados do exercício social, com toda a observância das disposições
legais, a Sociedade, em assembleia geral dos sócios quotistas, determinará a destinação
dos resultados, para Íins especificos ou não, podendo deliberar sobre o aumento do
Capital Social, mediante a incorporação dos valores mantidos em conta dc reservas.

§ 2" - No caso da detenninaçâo dos sócios quotistas recomendando a distribuição dos
lucros líquidos apurados no exercício social, contabilizados no encerÍamento do nresmo,
os valores serão transferidos para contas individuais dos sócios quotistas, pagando-se em
até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira delas em 30
(trinta) dias contados da data da deliberação.
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OITAVA. Os sócios poderào. de comum acordo, fixalr
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ffi#*§ 3" - Os lucros ou prejuizos serão dislribuídos ou suportados pelos sócios
independentemente da partiqipação de cada um no çapital social integralizado, admitindo-
se a disribuição de luçros de Íbrma desproporcional à panicipação no capital, desde que
a nenhum dos sócios seja negada a participação na distribuição dos referi
podem ser pagos a título de adiantamento durante o exerçício social.

Drssol,uÇÃo E/ou ExrINÇÃo DA SoCIEDADE

cr-Áusur-a oÉcrua PRTMETRA. A sociedade não se dissolverá
qualquer sócio quotista, ficando deliberado que os herdeiros assumam de logo todos os
direitos concementes ao sócio falecido.

§ 1" - A Sociedade poderá adquirir quotas liberadas, desdc que o faça com fundos
disponíveis e sem qfensa ao Capital Social.

§ 2' - Os tucros e haveres do sócio falecido serão apurados por Balanço Patrimonial
especialmente procedido, devidamente auditado por empresa especializada, reunidos em
uma só conta circularizando todos os débitos c créditos do sócio falecido, entre os quais
se incluirá o Fundo de Reservas, inclusive os Lucros Suspensos e à disposição da
Sociedade, na proporção de sua panicipaçào no Capital Social e do valor nominal de sua

cota ou cotas. Os valores eventualmente transitados em conta serão pagos pela Sociedade
a quem de direito ou pelos seus herdeiros.

DA I,IQUIDAÇÃ() DA S()CIED^T'E

cLÁU§UL^ DÉCrM^ sEGUl\iDA. Dissolvida a Sociedade, nos casos legais, a partilha
do saldo que na liquidação seja porventura apurado será feita cntrc os sócios rla exata
proporção das suas respectivas participações no Capital Social.

DO FOITO IiLEITO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para todas as açôes quc possam advir do prcscnt§

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Recife, Estado de Pemambuco, com renúncia
expressa a qualquer outro, seja qual for ele.

DAS DISPOSIÇÕES FfNAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade entrará em liquidaçào nos casos e pelo
modo estatreleçido em lei.
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iàw-effiDAs DrspostÇôos cpn-q.rs r: ruxsrrónrls

cr-ÁuSUf-l oÉCfNf-q QUINTA. A Sociedade poderá, mediante a resolução dos
próprios sócios quotistas que represenÍarenr mais da rl etade do Capital Social votante: a)
transfomra-se; b) incorporar outras cmpre§asl c) ser incorporada por outras empresas; d)
cindir-se parcialmente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras empresas.

CLÁUSULA DÉcrMA §EXTA. Os sócios declaram, em conjunto, sob pena das
corninações legais, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei, ou nas
restrições legais, que os impeçam legalmente de exercerem atividades merçantis e atos de
comércio;

§ l'- Para quaisquer atividades mercantis e atos de comércio, os sócios não poderão
conceder aval na sua pessoa fisica colocando assim em risco a própria pessoajurídica.

§ 2" - Os casos omissos serão regulados pelas disposições legais aplicáveis, especialmente
contidas na Lei 10.406/2OO2 e, subsidiariamente, na Lei 11.638/2OO7 que alterou e

revogou a Lei 6.4M/1976.

E, por estarem assim justos 9 contratos, assinam estre instrumento, em üa única, que
rubricam e assinam.

Recife, O2 de fevereiro de 2022.

LUtz B^i-TAR IJtrAReuE DE cusMÁo LLN() (i(,'IMARÀEs :lL:vFs

BERNÀRDo AM.{R.{L LII!ÍONGI M-AURÍclo DoMDJGLES DÁ slLvA

cusrAv() ÀNTôNIo Na)BREGA DA stt.vA RARRos
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Santa
Ritag ./:"7- \ESTADo DA PARÂÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIÍA
coNTRoLADoRTA GERÂL oo MUNtcípto

IttÁt-lse FoRMAL

3!A

INTERESSADO coMrssÃo PERMANENTE oe ucreçÃo
PROCESSO utcrraçÃo - MoDALTDADe pnecÃo:lÉTRôÀltco x" 064/2023-

PROCESSO ADM No 252t2023

OBJETO REGISTRo DE PREçoS PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESpEctALrzÂoA PARA FoRNEctMENTo, TNSTALAÇÃo E

MANUTENÇÃo DE REDE seruarónrca, FoRNEctMENTo E

tueururaçÃo DE stNALrzAçÃo vERTtcAL E HoRtzoNTA, vtsANDo
ATENDER As oEMANDAS DA supERtNTExoÊttcta ExEculvA DE
MOBILIDADE URBANA I.IO IITIUNICÍPIO DE SANTA RITA . PB

Tratam os autos de pregão eletrônico no 064/2023, que objetiva REG/SIRO DE
PREÇOS PARA C]NTRATAÇÃ) DE EMPRESA ESPE)IALIZADA PARA
FORNECIMENT?, INSTALAÇA2 E MANUTENÇÃ) DE REDE sTueTÓarce,
FORNECTMENTO E IMPLANTAÇAO DE SINAL\ZAÇAO VERTTCAL E HORTZONTA,
VISAND) ATENDER As DEMANDAS DÁ SUPERwTeNoÊI'Ide EKE)UTIVA DE
MOBILIDADE URBANA NO MUNICíP\O DE SANTA RITA - PB, com fulcro no artigo 10,

Decreto Federal 1O.O24l 19.

Da análise do caderno processual, temos que

01) CONSTA a solicitação de abertura do processo licitatório;

02) CONSTA termo de referência, com justificativa da necessidade da contratação,
especificaçáo do objeto a ser licitado, das condições dê pagamento, dentre outros pontos
essenciais para efetivaÇão da contrataÇão;

03) CONSTA indicação de gestor (cENILTON SANTOS DA SILVA) e fiscal do contrato
(BRUNO DE FRANÇA SANTOS PESSOA), bem como os termos de responsabilidade,

04) CONSTA planilha de pesquisa de mercado, realizada entre os vendedores no ramo
comercial pertinente ao objeto da licitação;

07) CONSTA minuta do edital e seus anexos, inclusive com a mrnuta do contrato,
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01. RELÂTÓRIO

05) CONSTA portaria designando servidor para atuar como pregoeiro, bem como sua
equipe de apoio com sua publicaçâo no diário oficial;
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08) CONSTA parecer da CPL;

09) CONSTA publicação do edital com seus anexos, bem como da minuta do contrato;

10) CONSTA aviso de licitaÇão com sua publicaçáo;

t t; t'tÂO CONSTA impugnação ao edital;

12) CONSTA a apresentação de documentos do adjudicante atestando a sua capacidade
jurídica e técnica, bem como apresentação das certidões negativas junto ao fisco, dentre

outros documentos necessários para concretizaçáo do certame;

13) CONSTA ata da sessão pública do pregâo indicando a fase de abertura das propostas,

classificação destas, fase de lances entre os proponentes classiÍicados, tendo sido

sagrado vencedores do certame as empresas ali constatadas pelo valor de R$

4.767.294,00;

í4) CONSTA justificativa do quantitativo;

Por fim, chegou-se a esse Setor de Controle para análise o caderno processual. É
em síntese o relatório.

CONSIDERANDO as atribuições da Controladoria Geral do Município previstas na

Lei Complementar no í6, de í0 de julho de 2018í.

CONSIDERANDO que é dever do Controle lnterno indicar a ocorrências de

irregularidades e, a depender do caso, determinar providências;

CONSIDERANDO que fora analisado o caderno processual do pregão eletrônico no

06412023, processo administrativo no 25212023, com fulcro no Decreto Municipal no

38/17, Decreto 10.024119, e subsidiariamente tendo como escopo a Lei Geral de

Licitaçóes no 8.666/1993 e Decreto Federal í0.024/í9,

CONSIDERANDO a modalidade adotada para realização da despesa em face do

caso em tela, visto ser a mais adequada por buscar a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública;

1 1 Art. 26. À Controladoria-Geral do Municipio compete:
(...)
Vlll - Íiscalizar e examinaÍ ãs fãses de execuçáo da despesa, inclusive veriÍicândo a regularidade des
licitações e contratos, sob os aspectos formais da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;
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CONSIDERANDO que a modalidade escolhida comporta os meios mais amplos de
competitividade possivel, a fim de se obter a melhor proposta em face do objeto
pretendido;

CONSIDERANDO que não há recurso apresentado bem como que não existe ação
judicial que impeça a continuidade do feito;

CONSIDERANDO que a Administração deve guardar as boas práticas de Gestão a

fim de atender aos princípios constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal

da República, sobretudo os da impessoalidade, publicidade, legalidade e isonomia;

CONSIDERANDO que o atendimento do check-list é o meio mais didático para se

alcançar ao objetivo maior quanto à legalidade, à transparência e regularidade no tocante

ao procedimento de licitação adotado, razáo pela qual é fundamental a observância deste;

Segue abaixo o checklist com os apontamentos realizados por esse SetoÍ de

Controle lnterno, o qual servirá como parâmetro para adoção em outros procedimentos:

CHECK-LIST PREG O ELETR Ntco

rgão/Entidade: SEMOB

P ão no 064/2023
Processo no 25212023

S -arM7 N - Nfo / na: ruÃo ApLrcÁvEL / pRc - parciat
q

LEGENDA:
ável: Sim em todos os uesitosResposta desej

S N N

A
DISPOSITIVO LEGALDESCRTçAO

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
xLei n" 8.666/93, art. 38

caput
A licitaçáo foi formalizada por mêio de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado ê numerado?

x

Lei n" 10.520/02, art. 30, I

e llli
x

A aulorização (emitida pela autoridade competente) paÍa realização da licitação

stificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) consta do
sta do rocesso?

U

processo?
xConsta cotaçâo de preço de mercado para Justiflcar o valor a ser contratado?

Decreto 10.024/19, art. 8",
;

xFoi elaborado termo de reÍerência com a indicaÇáo do objeto de forma precisa,
suficiente e clara?

Decreto no 10.024119.
artiqo 3", Xl, a, 2i

XO termo de referência possui valor estimado do objeto da licitaÇão
demonstrado em planilhas, de acordo com o preÇo de mercado?

Decreto 10.024119 Art. 30,

xl, c;
O termo de referência contém deveres do contratado e do contratante?

XDecreto 10.024/19, art. 3o,

Xt, b;
XDecreto 10.024119, Art. 3",

xt, d
O termo de Íeferência contém relação dos documentos essenciais à verificação
da qualificaÇão técnica e econômico-financeira?

xO termo de referência contém os procedimentos de flscalização e
qerenciamento do contrato ou da ata de reqistÍo de preÇos?

Decreto 10.024/19, Art. 3",
Xt, e;
Decreto 10.024lí 9, Art. 30,
xt, f;

xO termo de referência contém prazo para execuçáo do contrato?

O termo de referência contêm as previsÕes de sançÕes previstas de forma
obietiva, suÍicjente e claÍa?

Decreto 10.024119, Art. 30,

xl, q
x
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x

O termo de referência contém critério de aceitaçáo do objeto?
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órgão/Entidade: SEMOB
Procêsso n' 25212023

CHECK-LIST PREG O ELETR N tco

DISPOSITIVO LEGAL

Decreto no 3.555/00,
Anexo l, art. 8", lll, "a"

s

x

N N

A
DEscRrÇÃo

O termo de referência foi aprovado pela autoridade competente?

XA previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicaÇão das
rubricas, exceto na hipótese dê pregão para registro de preços;

Decreto no 10.024119, aÍt.
8", tV;
Decreto no 10.024119, art.
8", Vti

XHá designação do pregoeiro com certificaçâo, equipe de apoio, bem como suas
respectivas publicaÇÕês constam do processo?

Decreto no 10.024119, an
80, Vll;

x

Decreto no 10.024i19, art
80, Vll;

x

O edital e respectivos anexos - quando for o caso - constam do processo?

do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da
ata de registro de preÇos, conforme o caso?
Cõnsta minuta

Decreto no 10.024119, an
80, lX;

xO parecer jurídico aprovando as minutas do edital, do contrato e de Ata constâ
do processo?

Decreto no 10.024119, aft.
80, X;

XA documentaÇâo exigida e apresentada para a habilitaÇão?

Decreto no 10.024119. at1.

8", Xr;
xHá proposta de preÇos do licitante?

xSê encontra no processo ata da sessâo pública inÍormando os participantes do
certame, as propostas apresentadas, avisos, esclarecimentos e todos os
demais itens referentes ao art. 8', Xll ê seus incisos?

Decreto no 10.024119, att.
80, Xll, caput

xOs comprovantes das publicações do edital resumido constam do processo? Decreto no 10.024119, aft.
80, Xlll;

xConste ato de homologaçâo? Decreto no 10.024119, an
80, XIV:
Lei no 10.520/02, art.4", V xFoi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divulgaÇâo da licitaçáo

(publicaçáo do aviso do êditâl) e a realizaÇão do evento?
DecÍeto no 3.555/00,
Anexo l, art.11,l-RN-
09/2016-TCE-PB

xO aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos pela
,,islação, assim como houve aviso ao TCE-PB?

RN-TC n" 08/2013 XO aviso de licitaçáo Íoi enviado ao TCE-PB dentro do pÍazo legal?
xOs originais das propostas escritas constam do processo? Decreto no 3.555/00,

Anexo l, art. 21, X
xSe for o caso, constam do processo recursos eventuâlmente apresentados

pelos licitantes e respectivas manifestaçóes e decisões
xConsta despacho para CGM?

Lei n" 8.666/93, art. 38, lX xSe for o caso. consta do processo despacho de anulaçáo ou de revogaçáo da
licitaçâo?

P n" 064/2023
LEGENDA: S -

Res
SIM/N- O/NA-N O APLI VEL/PRC-Parcial

dêsê vel: Sim em todos os uêsitos
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3.DAC

lsto posto, e mediante análise dos elementos acostados ao caderno processual,

ENTENDE-SE, a priori, pela REGULARIDADE FORMAL do procedimento, tendo em vista
o atendimento do checklist supra.

A

Lei n" 8.666/93, ârt. 38,
vilt
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lmpulsione-se para providências dos demais atos necessários à validade da
licitação.

Santa Rita/PB, 24 de agosto de 2023

G IORDANO BRUNO C, DE ANDRAD
Controlador-Geral do MunicÍpio

.}1I,4
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Ressalte-se que o mérito da qualificação técnico-jurídica da(s) empresa(s)
habilitada(s) é de responsabilidade da Comissão/Pregoeiro, sendo a presente análise
apenas de natureza jurídico-formal do procedimento, sem prejuízo de ulteriores
intervenções desta Controladoria e demais órgãos de controle exteÍno, cabendo ao gestor
a tomada de decisão.

g
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